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RESUMO 

Esta dissertação tem por finalidade avaliar a mediação em uma Vara de Família. Cuida-se, aqui, 

da mediação judicial prevista na Resolução CNJ 125/2010, que dispõe sobre a Política 

Judiciária Nacional de tratamento adequando dos conflitos de interesses no âmbito do Poder 

Judiciário, e no Código de Processo Civil. A pesquisa busca aferir se a mediação concorre para 

a realização do princípio constitucional da duração razoável do processo, previsto no inc. 

LXXVIII, do art. 5º, da Constituição Federal, bem como se tem alguma correlação com eventual 

diminuição do número de execuções de sentença nos processos de família. Inicialmente, 

realizou-se uma revisão integrativa da mediação por meio de artigos selecionados em 

plataformas da área Direito e da Psicologia com o objetivo de demonstrar como o tema 

mediação relacionado ao Direito de Família e à Psicologia vem sendo atualmente abordado na 

literatura científica. É observada pequena produção na área em formato de artigos, com 

predominância de discussões teóricas. Contudo, é possível vislumbrar uma definição da 

mediação que abrange a resolução de conflito pela disposição das partes e a atuação de um 

terceiro em todos os trabalhos. Na sequência, são apresentados os resultados da pesquisa de 

coleta de dados de processos que tramitaram junto à 5ª Vara de Família de Curitiba e dos que 

foram enviados para o Núcleo de Conciliação das Varas da Família e Sucessões de Curitiba em 

que se busca avaliar o impacto da utilização da mediação como meio de resolução de conflitos 

de interesse na diminuição do tempo de tramitação de um processo judicial, bem como se o que 

é voluntariamente ajustado entre os mediados é melhor observado do que se fosse decidido pela 

sentença de um juiz. Os resultados dessa pesquisa demonstram que não houve diminuição na 

duração dos processos depois do surgimento do protocolo de mediação no CPC na Vara 

investigada, pelo contrário, houve aumento do tempo. Esses dados indicam a necessidade de 

verificação mais aprofundada de eventuais causas do aumento dessa duração, bem como 

demonstram a importância de que pesquisas futuras investiguem a aplicação dos protocolos em 

consonância com os princípios da mediação e dos eventuais benefícios daí advindos. 

 

Palavras-chave: mediação, duração razoável do processo, efetividade. 

 

 

 

  



ABSTRACT 

This dissertation aims to evaluate mediation in a Family Court. Here, the judicial mediation 

provided for in Resolution CNJ 125/2010, which provides for the National Judicial Policy for 

dealing adequately with conflicts of interest within the Judiciary, and the Code of Civil Proce-

dure, is taken care of. The research seeks to assess whether mediation contributes to the reali-

zation of the constitutional principle of reasonable duration of the process, provided for in par-

agraph LXXVIII, of art. 5, of the Federal Constitution, and if there is any correlation with an 

eventual decrease in the number of sentence executions in family cases. Initially, an integrative 

review of mediation is carried out by selected articles on platforms in Law and Psychology in 

order to show how the mediation theme related to Family Law and Psychology is currently 

being addressed in the scientific literature. Small production is observed in the area as articles, 

with a predominance of papers and theoretical discussions. However, it is possible to envision 

a definition of mediation that covers conflict resolution by the disposition of the parties and the 

role of a third party in all works. Following the results of the data collection research (form) of 

processes that were processed at the 5th Family Court of Curitiba and those sent to the Concil-

iation Center of Family Courts and Successions of Curitiba in which it is sought are presented. 

assess the impact of using mediation to resolve conflicts of interest in decreasing the time taken 

to process a judicial proceeding, and whether what is voluntarily adjusted between the mediated 

is better observed than if it were decided by a judge’s sentence. The results show that there was 

no decrease in the duration of the proceedings after the emergence of mediation (protocol) in 

the CPC in the investigated Court. There was an increase in time. These data show the need for 

more in-depth verification of causes for the increase in this duration and showing the im-

portance of future research investigating the application of the protocols in line with the prin-

ciples of mediation and the benefits arising from them.  

 

Keywords: mediation, reasonable duration of the process, effectiveness 
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APRESENTAÇÃO 

O instituto da mediação foi positivado por meio da Lei 13.105/2015 e na chamada Lei 

da Mediação (Lei 13.140/2015). Antes disso, porém, foi regulamentada pelo Conselho Nacional 

de Justiça (CNJ) por meio da Resolução 125/2010, como parte da Política Judiciária Nacional 

de tratamento adequado aos conflitos de interesse no âmbito do Poder Judiciário. 

A mediação vem sendo amplamente utilizada pelo Poder Judiciário como uma 

ferramenta para a resolução dos conflitos de interesse dentro do processo e para fazer frente à 

demanda que abarrota de processos o Judiciário. No entanto, a mediação não pode ficar restrita 

a um método de “desafogamento” de processos no Judiciário. A mediação pode ser vista como 

uma alternativa à morosidade da Justiça, para fazer valer o direito constitucional a uma razoável 

duração do processo e, ainda, servir de instrumento de fortalecimento do acesso à Justiça e de 

produção da paz social. 

O presente trabalho se propõe ao cumprimento de dois objetivos. O primeiro é a 

realização de uma revisão integrativa da mediação no Direito e na Psicologia, com o propósito 

de identificar quais são as características e as definições utilizadas para a mediação nos diversos 

artigos científicos publicados. O segundo, é a realização de uma pesquisa empírica, por meio 

de coleta de dados, em que se buscou avaliar se a utilização da mediação, como instrumento de 

solução de conflito de interesses, acarretaria a diminuição do tempo de solução do conflito. 

Bem como, se o que é acordado entre os mediados, e homologado pelo juízo, é voluntariamente 

observado, sem a necessidade de execução judicial posterior.  

Para esse fim, investigou-se as mediações realizadas em uma Vara de Família da cidade 

de Curitiba em dois momentos específicos: antes da adoção de um protocolo de mediação e 

após adoção desse protocolo. Espera-se, com isso, lançar alguma luz sobre a questão da 

diminuição da morosidade dos processos judiciais com a utilização da mediação, aspecto 

mencionado pela doutrina, mas pouco avaliado de forma empírica. 
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ARTIGO I – UMA REVISÃO INTEGRATIVA SOBRE MEDIAÇÃO EM PERIÓDICOS 

DE PSICOLOGIA E DIREITO 

RESUMO 

A mediação tem sido utilizada como estratégia para resolução de conflitos no Judiciário 

brasileiro. Essa revisão integrativa como objetivo verificar as definições mais utilizadas em 

periódicos do Direito e da Psicologia desse constructo. Foram pesquisadas as bases de dados 

Ebsco, SciELO, Lilacs, PePsic e Periódicos CAPES e após a aplicação dos critérios de inclusão 

e exclusão, selecionados oito artigos. Os artigos apontam para uma ausência de definição 

comum na literatura, com três pontos em comum: a) mediação envolve a resolução de um 

conflito de interesse; b) deve ser consensual; c) deve envolver um terceiro para mediar o 

conflito. Dessa forma, apesar de não ser possível observar congruência entre os artigos 

publicados, é possível observar concordância entre os elementos que devem ser considerados 

como parte de uma mediação.  

 

Palavras-chave: mediação, Direito, Psicologia. 

 

A mediação tem obtido cada vez mais atenção do Direito, pelo seu potencial de 

resolução de conflitos, e da Psicologia, pelas estratégias que poderiam ser adotadas nestes casos. 

Apesar de discutida de forma abrangente no sistema Legal Brasileiro, não há clareza em relação 

aos procedimentos e formas de atuação que caracterizariam de forma única essa estratégia de 

resolução de conflitos. A mediação de conflitos faz parte da história humana, mas a sua adoção 

como técnica, no âmbito Judiciário, é documentada a partir dos anos sessenta nos Estados 

Unidos, como uma estratégia alternativa de resolução de conflitos. Enquanto ideia condutora 

dessa nova forma de resolução de conflitos apresentou variações locais e foi adaptada conforme 

as práticas legais e culturas de diferentes países. Com isso, a área de estudos sobre a mediação 

apresenta grande variabilidade metodológica e de aplicação, o que dificulta comparações e 

pesquisas quase-experimentais (Barrett & Barrett, 2004). 

A Mediação, como método, está inserida nas ADRs (Alternativa Dispute Resolution) e 

é considerada um mecanismo autocompositivo de resolução de conflitos. A estratégia de 

autocomposição das próprias partes na qual buscam uma solução consensual do litígio, em 

consonância com o princípio da autonomia da vontade, isto é, a resolução não é imposta, mas 
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decorre de um comportamento de participação e construção de consenso. Na mediação isso 

ocorre pela participação de um terceiro imparcial e com capacitação para facilitar a 

comunicação entre as partes para a construção de uma solução que satisfaça as partes (Artigas, 

Rocha & Zibetti, 2018).  

Apesar das orientações oficiais e dos diversos estudos sobre essa temática, o campo da 

mediação ainda carece de pesquisas no Brasil quanto a sua eficácia e eficiência para a resolução 

de conflitos. A presente revisão, conforme dito, pretende identificar as características e 

definições utilizadas para a mediação nos artigos científicos publicados nas áreas do Direito e 

da Psicologia.  

1.1 Método 

1.1.1 Critérios de inclusão e exclusão de material na revisão 

Para a inclusão de material na revisão optou-se pela busca de artigos científicos da área 

do Direito e da Psicologia publicados em plataformas de renome. Essa opção metodológica foi 

feita pelo entendimento de que os artigos passam por uma revisão por pares especialistas na 

área, indicativo de qualidade do material. As plataformas escolhidas para a pesquisa foram a 

Ebsco, SciELO, Lilacs, PePsic e Periódicos CAPES.  

Como critério de exclusão, livros, capítulos de livros, revistas, dissertações, teses e 

monografias não foram incluídos na análise, tendo sido descartados na leitura inicial. Também 

não foram selecionados trabalhos relacionados a revisões sistemáticas ou metanálises. 

A temática dos artigos deveria abordar ou estar relacionada, de alguma forma, à 

mediação, ao direito e à família e/ou à mediação, à psicologia e à família. Para tanto os termos 

“mediação” e “direito” foram utilizados em todas as plataformas. O termo “mediação” foi 

empregado por ser o termo fundamental, que representa o objeto da pesquisa. O termo “direito”, 



11 

por sua vez, serviu para delimitar a mediação relacionada ao direito, evitando artigos de outras 

áreas do conhecimento em que o termo mediação é utilizado. A seleção das palavras-chave teve 

como objetivo capturar o maior número de artigos possível para a pesquisa. Quando a 

plataforma oferecia a possibilidade, foram utilizados os seguintes filtros: artigos revisados por 

pares, qualquer idioma, publicação entre 2008 e 2018. 

Os artigos deveriam ter sido publicados entre os anos de 2008 e 2018. O recorte temporal 

de 10 anos para a coleta de material ocorreu para se trabalhar com artigos mais modernos e que, 

ao mesmo tempo, abrangesse período posterior à publicação do CPC - Código de Processo 

Civil, a Lei 15.105, de 16 de março de 2015, que previu pela primeira no CPC a audiência ou 

sessão de mediação.  

1.1.2 Procedimentos de coleta dos dados  

A busca dos artigos em periódicos para a revisão integrativa foi realizada entre os dias 

02 e 09 de outubro de 2018, exclusivamente pela internet. Conforme dito, as bases de dados 

(plataformas) utilizadas foram as seguintes: Ebsco, SciELO, Lilacs, PePsic e Periódicos 

CAPES, consideradas importantes nas áreas do direito e da psicologia. Com base nos critérios 

de busca (inclusão e exclusão de material) foram encontrados nas bases de dados pesquisadas 

o total de 110 artigos. 

1.1.3 Procedimentos de análise 

Os 110 artigos obtidos tiveram seus títulos e resumos lidos e, a partir dessa verificação, 

passou-se à exclusão daqueles que não se enquadravam no objeto da pesquisa. Um artigo foi 

excluído de pronto por estar em duplicidade. Depois, foram excluídos, os artigos sobre 

mediação relacionados ao Direito Internacional, Empresarial, a Pedagogia, a Educação, a 

Administração, a Tecnologia ou áreas não relacionadas ao Direito e à Psicologia. Foram 
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mantidos apenas os textos que abordavam ou estavam relacionados, de alguma forma, à 

mediação, ao direito e à família e/ou à mediação, à psicologia e à família.  Após essa seleção, 

restaram nove artigos para leitura e análise. Nesta etapa, mais um artigo foi excluído porque, 

embora sugerissem a relação da mediação com o Direito de Família e a Psicologia, tinha como 

alvo outra temática que não a mediação. Assim, foram oito os artigos selecionados para análise 

e utilizados neste trabalho. 

1.2 Resultados 

Os resultados são apresentados na seguinte ordem: a) fluxo de busca e seleção de artigos; 

b) definições e tipo de artigo. A Figura 1 apresenta o fluxo de busca, identificação e seleção dos 

artigos analisados. Um total de 110 artigos foram obtidos a partir da busca com as palavras-

chave. Ao final, apenas oito foram selecionados após a aplicação dos critérios de inclusão e 

exclusão. A Tabela 1.1 apresenta os artigos selecionados quanto ao tipo de produção, área de 

conhecimento e definição de mediação utilizada. As pesquisas selecionadas quanto à natureza 

da sua produção foram do tipo reflexão teórica, qualitativa e de análise documental. 

Verificar-se abaixo, que não há uma homogeneidade na definição do que seja a 

mediação. Pode-se dizer que a definição varia conforme o enfoque dado pelo autor. Denota-se 

das definições, no entanto, elementos explícitos ou implícitos a todas elas. A finalidade da 

mediação é a resolução de um conflito de interesse. Em todos os artigos as definições apontam 

para a presença de um conflito de interesse a ser resolvido como objeto inarredável da 

mediação. 
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Figura 0-1 - Diagrama de seleção dos artigos para a revisão integrativa 

 

 

A mediação, também, pressupõe a existência de algum diálogo entre as partes. A 

realização de uma mediação pressupõe a existência de algum diálogo entre os mediados ou, 

pelo menos, a predisposição para tanto, para a resolução do conflito, no seu interesse. Por fim, 

a resolução do conflito deve ser consensual. A consensualidade é elemento fundamental da 

mediação. Ainda que não se sinta inteiramente satisfeito, a solução do conflito depende da 

vontade livremente manifestada do mediado e não de terceira pessoa (juiz ou árbitro). São as 

partes que constroem a solução para as suas questões. Por fim, embora não explícito nas 

definições, a presença de um terceiro mediador do conflito entre os mediados é fundamental 

para caracterizar a mediação. Cabe ao mediador ou facilitador promover a comunicação e o 

diálogo entre as partes, colocando-se em situação de igualdade para juntas, construírem a 

solução que melhor atende aos seus interesses.  

 

 

EBSCO (10) Lilacs (38) SciELO (28) PePsic (7) 
Periódicos         

CAPES (27) 

1 artigo duplicado 

8 artigos selecionados para 

leitura e análise 

9 artigos selecionados pelo 

título e resumo  

110 artigos  

selecionados 
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Tabela 0-1 - Artigos selecionados de acordo com ano, área de conhecimento, tipo de produção 

e definição de mediação adotada.  

Autores Ano Área Pro-

dução 

Definição de mediação 

Trentin & Zeni 2010 
Di-

reito 

Refle-

xão 

teórica 

“técnica que induz as pessoas interessadas na re-

solução de um conflito a encontrar, por meio de 

uma conversa, soluções criativas, com ganhos 

mútuos, e que preservem o relacionamento entre 

elas”(Bacellar, 1999, p. 128) 

Langoski 2011 

Direi-

tos 

Hu-

manos 

Refle-

xão 

teórica 

Relação interpessoal que tem por finalidade a 

aproximação de pessoas com interesses comuns, 

a fim de alcançar a composição igualitária da 

oposição de ideias, sentimentos, bens ou necessi-

dades 

Verdi 2012 
Psico-

logia 

Refle-

xão 

teórica 

Intervenção direta junto às partes, voltada para 

ativar a responsabilidade e a autoridade das mes-

mas com relação às situações de suas vidas 

Germano 2013 
Psico-

logia 

Pes-

quisa 

quali-

tativa 

Uma ferramenta voltada para acordos (Direito) e 

a que se preocupa mais com o gerenciamento dos 

conflitos das partes (Psicologia). 

Sales & Cha-

ves 
2014 

Di-

reito 

Refle-

xão 

teórica 

A mediação é um mecanismo de solução de con-

flitos, no qual um terceiro imparcial e com capa-

citação adequada facilita a comunicação entre as 

partes, sem propor ou sugerir quanto ao mérito, 

possibilitando o diálogo participativo, efetivo e 

pacífico, permitindo-se a construção de uma so-

lução satisfatória pelas próprias partes. A media-

ção possibilita, por meio de técnicas próprias, uti-

lizadas pelo mediador, a identificação do conflito 

real vivenciado, suas possíveis soluções. 

Mozzaquatro, 

Alves, Lucca, 

Christofari & Ar-

pini 

2015 
Psico-

logia 

Aná-

lise 

docu-

mental 

Trata-se de uma técnica não adversarial, em que 

o mediador não julga ou decide as questões pelos 

envolvidos. Ele tem como função proporcionar a 

comunicação, a fim de que as pessoas passem a 

se escutar. 

Wermuth & 

Eidt 
2016 

Di-

reito 

Refle-

xão 

teórica 

Meio alternativo de resolução de conflito com o 

objetivo de trazer tratamento mais adequado a ele 

por meio de solução consensual e construída pe-

las partes envolvidas. 

Gago & 

Sant’Anna 
2017 

Di-

reito 

Pes-

quisa 

quali-

tativa 

Ferramenta que atua na transformação da comu-

nicação entre os sujeitos em conflito, e não na 

busca por um acordo 
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1.3 Discussão 

Esse trabalho buscou realizar uma revisão integrativa de artigos de relevância na área 

do Direito e da Psicologia que tratam da mediação no direito de família buscando compreender 

como esse tema vem sendo abordado na literatura. Os resultados apontam para uma pequena 

produção no formato de artigos nessa área, com apenas oito publicações, quatro em revistas do 

Direito e três em revistas da Psicologia.  

A ausência de dados científicos sobre a mediação e as ADRs é um dos grandes aspectos 

de discussão sobre a sua real eficácia e eficiência como estratégia de resolução de conflito 

(Hensler, 1991). Essa preocupação não é nova na área de resolução de conflitos, contudo, deve-

se considerar que a adoção recente da mediação no Brasil, em combinação com a ausência de 

dados empíricos que comprovem a sua eficácia, pode gerar efeitos negativos, com a 

disseminação dessas estratégias sem critério ou controle.  

Pode-se verificar que os artigos da área do Direito dão, naturalmente, um enfoque 

preponderantemente jurídico e teórico aos estudos sobre a mediação. São pouco comuns nos 

artigos do Direito pesquisas ou trabalhos de campo de aferição da aplicação prática do instituto 

ou dados empíricos para sustentação das teses defendidas. Ou em uma linguagem psicológica, 

há uma ausência de dados empíricos que sustentem argumentos propostos por alguns teóricos 

do Direito. De outra parte, os artigos de Psicologia buscam coletar dados para suporte de suas 

hipóteses através de análises documentais e qualitativas (Germano, 2013; Mozzaquatro et al., 

2015). A diferença de metodologia, e o tratamento conjunto delas nesta dissertação, tem 

potencial para enriquecer o debate, que não ficará restrito a questões puramente teóricas.  

Em relação aos artigos encontrados na revisão, Wermuth e Eidt (2016) veem a mediação 

como uma alternativa à morosidade da Justiça sob o enfoque do direito constitucional a uma 

razoável duração do processo. Os autores não se ocupam da definição ou conceituação da 

mediação, que não aparece expressa no artigo. Ocupam-se do problema da duração do processo 
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em face do direito fundamental constitucionalmente assegurado, bem como em diversas 

convenções e tratados internacionais, a uma razoável duração do processo. Os autores 

entendem, no entanto, que as alternativas para buscar a eficiência na prestação jurisdicional, 

bem como a razoável duração do processo, não se limitam, necessariamente, às estruturas do 

Poder Judiciário. O Estado possuiria o monopólio da Jurisdição, mas não das soluções dos 

conflitos. A preocupação dos autores é fundamental para a adoção de práticas da mediação que 

partem de insatisfações com a duração e a qualidade das decisões tomadas no Judiciário, 

fenômeno este não restrito ao Brasil (Roberts, 2014). 

Gago e Santana (2017), por sua vez, também não trazem o conceito de mediação e nem 

se atêm na sua definição. Apenas nos apontamentos do artigo, em uma citação de um terceiro 

autor, dizem que a mediação, diferentemente da conciliação, por exemplo, “atua na 

transformação da comunicação entre os sujeitos em conflito, e não na busca por um acordo”. 

O enfoque do artigo é o estudo do emprego da linguagem na mediação familiar, mais 

especificamente, da terceira de cinco fases, chamada “historiando o conflito”, que dizem ser o 

momento em que os mediados têm a oportunidade de demonstrar, por meio de sua narrativa, a 

sua história de vida e os rumos que querem dar a ela. Esse enfoque da história do conflito tem 

sido utilizado em terapias cognitivas, como a terapia de trauma ao focar na narrativa dos eventos 

aversivos para uma melhor resolução psicológica desses fenômenos e como uma ferramenta 

que diminui a ansiedade frente as lembranças desses eventos (Wekerle et al., 2018)    

Langoski (2011), por sua vez, sob o enfoque da mediação familiar e o acesso à Justiça, 

busca conceituar a mediação familiar: “Trata-se de um método através do qual os interessados, 

por intermédio do diálogo e da comunicação facilitada por uma terceira pessoa, constroem a 

decisão do impasse familiar que melhor satisfaça os interesses” (Langoski, 2011, p.12). Diz 

ainda, que a mediação é uma relação interpessoal que teria por finalidade a aproximação de 

pessoas com interesses comuns, a fim de alcançarem a composição igualitária de um conflito 
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de ideias, sentimentos, bens ou necessidades. Verifica-se que aparece no conceito, novamente, 

a figura do terceiro imparcial, ou mediador do conflito, elemento constante no conceito da 

maioria dos autores, com o papel de facilitar o diálogo e o entendimento entre os mediados. 

Também fica claro, no conceito, a ideia de autonomia dos interessados para construir a decisão 

que melhor atenda aos seus interesses. Há discussão na literatura internacional sobre a 

neutralidade ou a imparcialidade do mediador frente as demandas apresentadas nas mediações 

(Kishore, 2006). 

Langoski (2011) observa que, nos conflitos familiares, pela sua natureza subjetiva e 

pessoal, o Judiciário não atende aos objetivos de produção da paz social e da realização 

satisfatória do interesse dos envolvidos. Desse modo, a mediação familiar deve ser utilizada 

não somente como meio de solucionar o conflito, mas também de transformá-lo, mediante a 

transformação dos sujeitos do conflito. O sujeito ganha autonomia e fortalecimento e se torna 

protagonista na busca da satisfação dos seus interesses. Sob este prisma, diz o autor, a mediação 

proporcionaria um olhar distinto e restaurador do acesso à Justiça, aproximando o direito da 

sociedade e fomentando a paz e o espírito de cidadania, condições essenciais na conjuntura de 

um Estado Democrático de Direito. Fiss (2004) aponta que os acordos devem ser limitados, 

considerando que o papel dos tribunais é garantir e significar os valores da constituição. Para 

esse autor, as ADRs, como a mediação, não são recomendáveis para conflitos com desequilibro 

de poder entre as partes, quando não há consentimento legitimo entre elas, ou ainda, em casos 

em que há necessidade de supervisão posterior do acordo e que há uma necessidade social de 

interpretação das normas legais.  

Trentin e Zeni (2010) adotam o conceito de mediação de Bacellar (1999) ou seja, uma 

“técnica que induz as pessoas interessadas na resolução de um conflito a encontrar, por meio 

de uma conversa, soluções criativas, com ganhos mútuos, e que preservem o relacionamento 

entre elas” ou, ainda, um “diálogo assistindo por um mediador, tendente a propiciar um acordo 
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satisfatório para os interessados e por eles desejado, preservando-lhes o bom relacionamento”. 

Nos conceitos acima, ressalta-se como elementos do conceito a figura de um terceiro imparcial 

(mediador) e a necessidade de preservação do relacionamento entre os mediados. Este segundo 

aspecto reforça a ideia da utilização da mediação para os casos em que há relacionamento 

anterior entre as partes, conforme § 3º, do art. 165, do CPC. As autoras consideram a mediação 

uma ferramenta alternativa apta a dar solução satisfatória aos conflitos de interesse, em uma 

sociedade não mais satisfeita com o processo tradicional perante um Judiciário ineficiente. Nas 

palavras das autoras:  

Pela reflexão até aqui desenvolvida, podemos afirmar que a ineficiência do Poder 

Judiciário é resultado da incompatibilidade estrutural entre a sua arquitetura e a 

realidade socioeconômica a partir sobre a qual atua. O Judiciário está organizado de 

forma burocratizada (prazos, instâncias, recursos) para solucionar os litígios em uma 

sociedade estável, com níveis equitativos de distribuição de renda e um sistema legal 

integrado por normas hierarquizadas, padronizadoras e unívocas lógico-formalmente 

(Trentin & Zeni, 2010) 

Sales e Chaves (2014) ocuparam-se de analisar a forma como o Conselho Nacional de 

Justiça, que instituiu a Política Judiciária Nacional de tratamento adequado dos conflitos de 

interesse, tem conduzido as capacitações para conciliadores e mediadores judiciais, conforme 

estabelecido na Resolução CNJ 125/2010 e Emenda 01/2013. Os autores assim definiram a 

mediação:  

A mediação é um mecanismo de solução de conflitos de solução de conflitos, no qual 

um terceiro imparcial e com capacitação adequada facilita a comunicação entre as partes, 

sem propor ou sugerir quanto ao mérito, possibilitando o diálogo participativo, efetivo 
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e pacífico, permitindo-se a construção de uma solução satisfatória pelas próprias partes. 

A mediação possibilita, por meio de técnicas próprias, utilizadas pelo mediador, a 

identificação do conflito real vivenciado, suas possíveis soluções (Sales & Chaves, 2010, 

p. 263). 

De logo se observa como características da mediação, para os referidos autores, a 

existência de um terceiro imparcial, que possibilita o diálogo participativo, efetivo e pacífico 

entre as partes, para que elas construam uma solução satisfatória para o conflito. O objetivo da 

mediação, para os autores, é não somente resolver os conflitos de interesses, mas também a 

manutenção e o restabelecimento de vínculos e a pacificação das relações. Sobre a noção de 

conflito, citando Vezzulla (2001, p. 24), entendem-no como a atitude de querer assumir posições 

contrárias aos desejos do outro, envolvendo uma luta pelo poder, cuja expressão pode ser 

explícita ou ocultada por um discurso ou posição encobridora. 

O foco das autoras é o estudo da capacitação de mediadores e conciliadores, os quais 

entendem que devem possuir qualidades extrínsecas, adquiridas com a capacitação, e 

intrínsecas, relacionadas ao perfil do profissional. As autoras apontam o credenciamento pelo 

Conselho Nacional de Justiça de instituições aptas a capacitar profissionais mediadores e 

conciliadores, como Universidades e outras com histórico no desenvolvimento dessa 

capacitação, como forma de fortalecimento da implementação da mediação de conflitos no 

Brasil. Além disso, deve haver o reconhecimento, o respeito e a preservação, pelo Poder 

Judiciário, da existência de práticas de mediação de conflitos anteriores à Resolução CNJ 

125/2010, de modo que a mediação possa ser implantada de forma adequada, democrática e 

inclusiva. 

Relacionado à questão da educação e capacitação para a lida com a mediação, Germano 

(2013), realizou pesquisa exploratória, correlacional e descritiva, sobre a compreensão de 

graduandos em direito e em psicologia a respeito da mediação de conflitos familiares. O autor 
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não menciona expressamente um conceito de mediação. Faz, antes, uma abordagem da 

mediação sobre o seu aspecto finalístico. Acompanhando Parkinson (2005), entende que 

existem basicamente duas visões sobre a mediação de conflitos, uma que entende a mediação 

como uma ferramenta voltada para acordos, que para ele seria mais ligada aos profissionais do 

direito, e outra que se preocupa mais com o gerenciamento do conflito das partes e da mediação 

transformativa, mais ligada aos profissionais da área assistencial e de saúde (psicologia). 

Embora não adotando conceito, o autor salienta que: 

A ênfase em aspectos psicológicos e intersubjetivos na Mediação aparece amplamente 

na obra de Nazareth, Vilela e Guedes Pinto (2009), sobretudo com uma nova 

compreensão e contextualização do Direito de Família. Isso também se percebe em 

Brandoni (2005), Warat (2001) e Gruspun (2000), assim como em Vasconcelos (2008), 

que defendem a independência da Mediação em relação ao Direito (enquanto saber 

único), tanto pela importância de conexão com as teorias psicológicas do conflito 

(diferença entre conflito e disputa) quanto por uma forte introdução no campo subjetivo 

e intersubjetivo dos encontros com o mediador (Germano, 2013, p. 24). 

Em suas considerações sobre o resultado da pesquisa o autor ressalta que a compreensão 

do que seja a mediação se mostrou semelhante nos dois grupos de formandos, de direito e 

psicologia, com uma maior coerência teórica, segundo o autor, por parte dos alunos de direito, 

fato que atribui à inserção das matérias de mediação e conciliação na formação do profissional 

do direito.    

Verdi (2012), adota o conceito de mediação de Groeninga, Barbosa e Tartuce (2010), 

que diz, para os quais “a mediação é uma intervenção direta junto às partes, voltada para ativar 

a responsabilidade e a autoridade das mesmas com relação às situações de suas vidas 

(Groeninga, Barbosa & Tartuce, 2010)”. Verdi (2012) pontua que, sob o paradigma positivista, 
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a Psicologia e o Direito desenvolveram-se simultaneamente para responder às importantes 

mudanças na subjetividade a nas estruturas sociais que transformaram a sociedade ao longo do 

século XX, com a Psicologia conquistando, pela via pericial, um lugar de destaque entre as 

disciplinas auxiliares da Justiça. Porém, a contribuição da Psicologia demonstrou significativas 

limitações por estar inserida num contexto de processo judicial adversarial e por se resumir a 

uma função meramente avaliativa. Segundo Verdi, a mediação poderia á servir de referência 

para a Psicologia na busca da qualificação de sua contribuição à Justiça. Seria o meio da 

Psicologia superar as limitações da perícia psicológica e prestar efetiva contribuição às pessoas 

nas soluções das controvérsias, auxiliando na assunção de responsabilidades pelos indivíduos 

e no combate à tendência de judicialização dos aspectos da vida.  

Mozzaquatro et al. (2015, p.160), assim entendem a mediação: “Trata-se de uma técnica 

não adversarial, em que o mediador não julga ou decide as questões pelos envolvidos. Ele tem 

como função proporcionar a comunicação, a fim de que as pessoas passem a se escutar”. Esse 

aspecto crucial da mediação, a comunicação e a disponibilidade para tal parece ser um aspecto 

a ser importante a ser elaborado em pesquisas futuras. É possível hipotetizar que certas 

habilidades ou situações emocionais pré-existentes nos conflitos possam facilitar ou dificultar 

a comunicação durante uma resolução de conflitos. A mediação e os mediadores devem estar 

atentos para a elaboração e teste dessas estratégias como forma a garantir o engajamento na 

comunicação e na resolução do conflito.  

Em trabalho desenvolvido no Núcleo de Assistência Judiciária da Universidade Federal 

de Santa Maria, Mozzaquatro et al. (2015) apontaram que a aproximação entre o Direito e a 

Psicologia possibilita um manejo mais adequado dos casos que envolvem conflitos familiares, 

permitindo a desconstrução de papéis familiares rígidos e favorecendo a resolução dos conflitos 

de forma positiva. Os resultados deste estudo, do ano de 2013, demonstrou que 65% da 

demanda do Núcleo é feita por pessoas do sexo feminino, indicando uma mudança de postura 
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da mulher na unidade familiar, que passou a ser mais ativa, especialmente no papel de buscar 

garantir o provimento das necessidades dos filhos, presentes em 83% dos casos atendidos. De 

se destacar que o trabalho realizado possibilita o conhecimento das especificidades de cada 

caso, com a compreensão da dinâmica da relação estabelecida dos conflitantes entre si e em 

relação aos demais familiares. Por fim, verificou-se que o percentual dos casos em que foi 

possível realizar acordos via mediação foi percentualmente maior do que nos casos em que a 

via escolhida foi o processo judicial litigioso. A ausência de pesquisas empíricas que 

demonstrem a efetividade da mediação para essas variáveis, bem como quais as melhores 

formas de realizar uma mediação de forma empírica ainda são incipientes ou inexistentes. Essas 

lacunas na área da mediação merecem ser investigadas para que a mediação se torne uma 

alternativa ainda de resolução de conflitos de interesse. 

Em suma, as definições de mediação apresentam pontos comum apesar das suas 

diferenças. Características de autodeterminação das partes, diminuição dos conflitos e 

diminuição da judicialização são pontos comuns nas definições observadas nessa revisão. 

Evidenciou-se, que esta forma de lidar com as demandas judiciárias (mediação), pode ganhar 

importância tanto na formação quanto na prática dos futuros operadores do Direito e de 

psicólogos. Verificou-se, ainda, alguns elementos fundamentais na definição da mediação, quais 

sejam, o de ser uma técnica, uma ferramenta destinada a um fim; ter como finalidade a resolução 

de um conflito de interesse; a necessidade das partes dialogarem para resolver o conflito; a 

consensualidade na resolução do conflito e, por fim, a presença de um terceiro mediador ou 

facilitador para promover a comunicação e o diálogo entre as partes, colocando-se em situação 

de igualdade para que, juntas, possam construir a solução que atenda aos seus interesses.  
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Artigo II – O uso da mediação em uma Vara de Curitiba: Avaliação da adoção de um 

protocolo 

RESUMO 

A mediação tem sido utilizada como uma estratégia de resolução de conflitos nas Varas de 

Família em diversos países. Contudo, há poucos dados empíricos quanto a eficácia e aplicação 

da mediação com amostras brasileiras. Dessa forma, essa pesquisa analisou processos de 2013 

e 2017 de uma Vara de Família da cidade de Curitiba, antes e após a adoção do protocolo de 

mediação do Conselho Nacional de Justiça. Não foram observadas diferenças entre os tipos de 

processo e apelações das mediações realizadas. Porém, os processos de 2017 tiveram duração 

significativamente superior aos de 2013, ou seja, após a adoção do protocolo a duração dos 

processos foi maior. Esses dados indicam a necessidade de verificação da aplicação dos 

protocolos, bem como a distribuição dos casos para mediação nas Varas. Adicionalmente, 

aponta para a importância de os profissionais indicarem caminhos que possam garantir uma 

resolução dos conflitos com autonomia das partes e diminuição da duração dos processos. 

 

Palavras-chave: mediação, avaliação, eficácia, protocolos. 

 

A mediação judicial é prevista no Código de Processo Civil (Lei 13.105, de 16 de março 

de 2015) e entendida como um meio judicial de resolução de conflitos, a ser utilizada 

preferencialmente nos casos em que haja um vínculo anterior entre as partes, de modo a que 

possam, por meio da comunicação, compreender as questões e interesses em conflito e eleger 

soluções consensuais que lhes gerem benefícios mútuos. A medição faz parte da Política 

Judiciária Nacional de tratamento adequado dos conflitos de interesses no âmbito do Poder 

Judiciário, conforme Resolução 125/2010, do CNJ. Cabe ao CNJ a formulação desta política 

em caráter geral e nacional, estabelecendo diretrizes para a sua implantação e fiscalização em 

todos os estados. Entre essas diretrizes, incluem-se o estabelecimento de conteúdo programático 

mínimo para o treinamento e a capacitação de magistrados, servidores, mediadores, 

conciliadores e demais facilitadores em métodos consensuais de solução de conflitos bem como 

a edição do código de ética desses profissionais.  

O CNJ também é responsável pelo monitoramento da instalação e funcionamento, no 

todo o Brasil, dos Centros Judiciários de Solução de Conflitos e Cidadania – CEJUSCs. É 
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responsável, ainda, pela elaboração do Manual de Mediação Judicial, instrumento de suma 

importância utilizado no treinamento e na capacitação de conciliadores em todo o território 

nacional e que contém estudos, técnicas e orientações que devem ser utilizadas para a realização 

de uma boa sessão de mediação. Também é papel do CNJ monitorar a instalação dos Centros 

Judiciários de Solução de Conflitos e Cidadania - CEJUSCs, o seu adequado funcionamento, a 

avaliação da capacitação e o treinamento dos mediadores/conciliadores.  

 A Lei 13.140/2015, de 26 de junho de 2015, chamada Lei da Mediação, dispõe sobre a 

mediação entre particulares como meio de solução de controvérsias e sobre a autocomposição 

de conflitos no âmbito da administração pública. A mediação é tida como um instrumento de 

fortalecimento do acesso à Justiça e da democratização do direito (Suter & Cachapuz, 2017), 

da promoção da cultura do diálogo na resolução dos conflitos (Araújo & Sobrinho, 2017), e da 

duração razoável do processo (Wermuth & Eidt, 2016). Espera-se que a realização de acordos 

se utilizando da mediação nos processos judiciais promova mudanças positivas, tais como, 

dentre outras, a redução do desgaste emocional das partes, do  custo financeiro para a resolução 

das questões, do tempo de resolução das questões, bem como a construção de soluções 

adequadas aos interesses e às reais necessidades e possibilidades das partes, uma maior 

satisfação dos interessados envolvidos e um melhor e mais efetivo cumprimento dos acordos 

realizados. 

Estas hipóteses, no entanto, carecem de estudos e levantamentos comprobatórios, de 

ordem avaliativa e comparativa, com os processos em que não são realizados acordos em 

mediação. No Brasil, o Conselho Nacional de Justiça (CNJ), criado pela Emenda Constitucional 

45/2004, é o órgão do Poder Judiciário responsável por elaborar relatórios estatísticos sobre 

todas as demandas levadas ao Poder Judiciário. Os dados são divulgados globalmente, não 

havendo um refinamento em relação a questões específicas. Segundo o Relatório Justiça em 

Números 2020, do CNJ, relativo ao ano de 2019, o número de ações em tramitação envolvendo 
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direito de família/alimentos no Poder Judiciário (estadual), era de 1.213.022 processos, 

correspondente à quinta maior espécie de demanda do Poder Judiciário Estadual. As 

peculiaridades de cada arranjo e relacionamento familiar e o vínculo que muitas vezes 

permanecerá indefinidamente, notadamente quando há filhos advindos do relacionamento, faz 

com que a mediação tenha no direito de família uma área de excelência para a sua aplicação. 

Ainda segundo o relatório do CNJ (2020), apenas 12,5% das demandas que chegam ao 

Judiciário são resolvidas por conciliação ou mediação. Este índice é dado pelo percentual de 

sentenças e decisões resolvidas por homologação de acordo em relação ao total de sentenças e 

decisões terminativas proferidas. Elas ocorrem predominantemente na Justiça do Trabalho, com 

24% do total dos acordos. O Tribunal de Justiça do Estado do Paraná dispõe apenas do número 

de processos encaminhados para a mediação. Não se encontram outros dados estatísticos 

quantitativos e qualitativos relevantes a respeito da mediação. Dessa forma, avaliações quanto 

a capacidade de resolução de conflitos da mediação, tal qual como executada pelo Judiciário 

brasileiro é fundamental para uma compreensão de seu alcance e sucesso.   

Não se encontra relevante discussão doutrinária sobre o conceito de mediação em si e, 

um dos motivos para isso, levantados nesta dissertação, é que são muitas as perspectivas pelas 

quais a mediação pode ser analisada. A mediação é um instituto apropriado pelo Direito, mas 

cujo estudo não prescinde de elementos da Psicologia Positiva. Essa intersecção da Psicologia 

com o Direito , apesar de fundamental, necessita de melhor operacionalização e interação entre 

as áreas para que sejam obtidas evidências cientificas de sua validade.  

Em relação à mediação, mais que o conceito, interessa o estudo dos aspectos, dos 

métodos, da aplicação, do conteúdo, da função e dos efeitos sociais da mediação. O Manual de 

Mediação Judicial do CNJ (2016), define a mediação como uma “negociação facilitada ou 

catalisada por um terceiro” (CNJ, 2016, p. 20), e pode ser entendida como um processo em que 

um terceiro imparcial atua como catalisador para ajudar as pessoas a se ajustarem 
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construtivamente para resolverem um litígio, planejarem um acordo, ou definirem os contornos 

de uma relação.  

A utilização da mediação como modo de solucionar conflitos insere-se no conceito atual 

de resolução adequada do conflito, superado, por insuficiente, o conceito de acesso ao Poder 

Judiciário. A mediação vem ao encontro da necessidade de promover acesso à ordem jurídica 

justa, com enfoque na melhor qualidade dos serviços prestados pelo Poder Judiciário, em busca 

da pacificação social, estimulando, apoiando e difundindo as práticas consensuais de resolução 

de conflitos, prezando pela construção da paz (Bacellar & Santos, 2016).  

A Constituição da República Federativa do Brasil (art. 5º, inc. LXXVIII), a Convenção 

Europeia dos Direitos Humanos (art. 6º, inc., I) e a Convenção Americana sobre Direitos 

Humanos (Pacto de San José da Costa Rica) (art. 8º), preveem o direito a uma razoável duração 

do processo. Com base nestes diplomas legais, Wermuth e Eidt (2016), chamam a atenção para 

a mediação como um mecanismo alternativo à morosidade da Justiça.  

Conforme Bacellar e Santos (2016) a mediação não se restringe a um método de 

“desafogamento” do Poder Judiciário. É parte de um novo paradigma de justiça que busca 

influir e alterar, decisivamente, a maneira de pensar e agir em relação ao conflito. Substitui-se 

o método adversarial pelo método colaborativo e busca-se, mais que resolver, transformar o 

conflito. A partir do enfoque teórico de Pozzatti-Junior e Kendra (2015) apontam a 

possibilidade de reinstitucionalização do Direito enquanto prática social. Propõem, a partir de 

uma contextualização da necessidade de uma revolução democrática da Justiça e da perspectiva 

do movimento de acesso a ela, que a mediação seja encarada como um verdadeiro instrumento 

democrático e emancipatório. A mediação seria um instrumento democrático na medida em que 

rompe com os marcos de referência de certeza postos pelo conjunto normativo de forma 

hierarquizada e porque acolhe a desordem, e consequentemente o conflito, como possibilidade 

positiva de evolução social. É democrática como espaço de reencontro e utilização da arte de 
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compartilhar para tratar os conflitos. Enfim, a emancipação surge como uma proposta inovadora 

de pensar o lugar do direito na cultura complexa, multifacetada e emergente do terceiro milênio, 

propondo um salto quantitativo e qualitativo na solução dos conflitos, estruturada de forma 

autônoma/emancipatória, cidadã e democrática. 

Araújo e Sobrinho (2017), ressaltam a primazia da mediação para fomento de uma 

cultura do diálogo, e estabelecedora de uma culta de paz, destacando sua aplicação nas relações 

familiares. Ferreira e Nogueira (2017) veem na mediação um mecanismo contra hegemônico e 

pluriepistêmico de produzir o direito, bem como um meio de fomento à desinvibilização social 

das pessoas. Essas mesmas pessoas que, segundo da Costa e da Costa (2016), podem, na 

mediação, tratar não apenas o conflito, mas as suas necessidades, expressadas em suas emoções, 

sentimentos, posições e interesses.                

Alcure (2016) em uma avaliação de um programa de mediação de conflitos familiares 

desenvolvido em um núcleo de meios alternativos de resolução de conflitos de uma instituição 

de ensino superior demonstrou que, de 16 pessoas que procuraram o método para solucionar 

conflitos familiares de alto grau de litigiosidade, 14 delas certamente recorreriam ao método 

novamente. Moura (2015) em estudo sobre a mediação como propulsora do desenvolvimento 

local aplicada aos processos judiciais provenientes das varas de família da Comarca de Campo 

Grande - MS, afirma que os resultados obtidos com a mediação demonstram que o 

procedimento pode auxiliar o ser humano a reencontrar seu eixo e voltar a se desenvolver como 

indivíduo e como membro produtivo da sociedade. 

A mediação tem previsão na legislação de diversos países do mundo e está em contínuo 

aperfeiçoamento. Na Austrália, Britton e Johnson (2016) analisaram criticamente a experiência 

de um homem no processo de mediação. O resultado demonstrou uma maior reticência dos 

homens em participar da mediação e a necessidade de treinamento dos mediadores para o 

atendimento das suas necessidades. No mesmo país, Rhoades (2010) aponta que o sucesso da 
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mediação depende do treinamento e da capacidade dos profissionais em engajarem os as partes 

para a solução do conflito. Roberts (2016), nos EUA, registra que a mediação não é a panaceia 

para a resolução bem-sucedida dos conflitos. Fatores pessoais, sociais, econômicos e o 

transcurso do tempo são importantes. Distinguindo a mediação de outras formas de intervenção 

na resolução de conflitos, como arbitragem, negociação por advogados e trabalho social, aponta 

três premissas ou requisitos para a ocorrência da mediação: a vontade de cooperar; a capacidade 

das partes para tomar suas próprias decisões e a igualdade no poder de barganha. Uma das 

principais discussões ao redor do mundo é se a mediação de fato é uma estratégia que deve ser 

empregada em casos de disputas e conflitos familiares, considerando a ausência de dados 

empíricos que garantam sua real efetividade (Dingwall, 2010), lacuna essa que a presente 

pesquisa irá tentar preencher. 

O objetivo dessa pesquisa é verificar as mediações judiciais que ocorreram nas 

dependências da 5ª Vara de Família de Curitiba, única que se dispôs a colaborar com o estudo, 

bem como das que foram enviadas pela 5ª Vara para a realização de mediação no Núcleo de 

Conciliação das Varas de Família e Sucessões de Curitiba. Com base nesta verificação, aferir 

se a mediação contribui para imprimir celeridade na solução dos processos judiciais na área de 

família, bem como, se os acordos de mediação homologados pelo juízo, é voluntariamente 

observado, sem a necessidade de execução judicial posterior. Para tanto, foram analisados 

processos judiciais em dois períodos distintos, aqueles com audiência de conciliação no ano de 

2013, quando não havia a previsão da realização da mediação no CPC, o que ocorreu em 2015, 

e aqueles com audiência de mediação em 2017, quando deveria ser aplicada a mediação tanto 

na Vara quanto no Núcleo de Conciliação. Dessa forma, é esperado que os processos de 2017 

tenham maior porcentagem e ocorrência de acordos e menor ocorrência de apelações e menor 

duração quando comparados aos processos de 2013, anteriores a um protocolo de mediação. 
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1.1 Método 

1.1.1 Fonte dos dados 

Os dados foram obtidos da análise de 120 processos judiciais eletrônicos que tramitaram 

perante a 5ª Vara de Família de Curitiba e o Núcleo de Conciliação das Varas de Família e 

Sucessões de Curitiba, um dos Centros Judiciários de Solução de Conflitos e Cidadania de 

Curitiba (https://www.tjpr.jus.br/cejusc). O acesso aos processos, no sistema Pro Judi, do 

Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, foi realizado mediante o fornecimento de senha com 

o perfil de pesquisador, autorizada pela Juíza da 5ª Vara de Família de Curitiba. Os processos 

foram acessados no período de novembro de 2019 a janeiro de 2020, observando-se o 

necessário rigor quanto ao sigilo processual. Não foram coletados ou registrados os dados 

pessoais ou quaisquer informações que pudessem identificar os indivíduos envolvidos nos 

processos, característica de anonimato fundamental da pesquisa documental. Para a liberação 

do acesso aos processos para a realização da pesquisa foi apresentado ofício endereçado à Juíza 

titular da 5ª Vara de Família de Curitiba, explanando o objetivo científico do trabalho e sua 

realização com ética e com garantia do anonimato das partes. O ofício se fez acompanhar de 

termo de sigilo e de responsabilidade; declaração do professor orientador informando do 

mestrado em andamento; cópia do questionário a ser preenchido, cópia da resposta do CNJ à 

Consulta 0005282-19.2018.2.00.0000, dando conta da dispensa do consentimento das partes 

para acesso ao processo para fins científicos e com a garantia do anonimato da pessoa a que o 

processo se referir e de cópia de decisão positiva do TJPR a consulta sobre a possibilidade de 

autorização de acesso a autos sigilosos, em outra pesquisa.   
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1.1.2 Instrumentos 

Os dados foram coletados pelo preenchimento de formulário (Anexo I) que continha os 

seguintes itens sobre a identificação e sobre o conteúdo do processo: Identificação: i) número 

do processo; ii) órgão julgador; iii) duração do processo em dias. Conteúdo: iv) data da autuação 

do processo; vi) realização ou não de audiência de conciliação e data; vii) data da sentença; viii) 

objeto do processo (guarda, convivência, alimentos, separação, divorcio ou dissolução da união 

estável e outros); ix) existência ou não de apelação; x) data do trânsito em julgado; xi) execução 

ou não da sentença/acordo; xii) qual a obrigação descumprida. Processos que não possuíam as 

informações eram descartados da coleta de dados.  

1.1.3 Procedimento 

Os processos foram escolhidos aleatoriamente a partir de três listas enviadas pela 

Secretaria da 5ª Vara de Família de Curitiba. A primeira lista continha as audiências realizadas 

no ano de 2013, contendo 435 processos com audiência de conciliação realizada, de um total 

de 3495 novos processos distribuídos para a 5ª Vara de Família naquele ano. Destes 435 

processos, em 328 não houve conciliação e, em 107, houve. Foram então sorteados 40 (de 435) 

processos para análise, sendo 20 (de 328) dentre os processos em que houve conciliação e 20 

(de 107) dentre processos em que não houve conciliação. No ano de 2013 não havia a previsão 

da realização da mediação no CPC, que foi introduzida no código em 2015. A segunda lista é 

das audiências ocorridas no ano de 2017, contendo 315 processos com audiência de conciliação 

realizada, de um total de 3259 novos processos distribuídos para a 5ª Vara de Família naquele 

ano. Destes 315 processos, em 215 não houve a mediação e, em 107, houve. Foram então 

sorteados 40 (de 315) processos para análise, sendo 20 (de 215) dentre processos em que houve 

mediação e 20 (de 107) dentre processos em que não houve mediação. A terceira lista é 

composta de 746 processos pertencentes à 5º Vara de Família, mas que foram enviados, em 
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2017, para a realização de audiência de conciliação no Núcleo de Conciliação das Varas de 

Família e Sucessões de Curitiba. Destes, foram selecionados de forma aleatória, através de 

sorteio, 40 processos para análise dos dados. No ano de 217 já havia no CPC a expressa previsão 

legal para a utilização da mediação. O Núcleo especializado segue o protocolo do CNJ para a 

realização das audiências, bem como efetua treinamento dos mediadores antes do início de sua 

atuação. Este protocolo consiste no procedimento a ser adotado pelo mediador para a realização 

da mediação, dividido em seis partes: a) abertura ou início; b) reunião de informações; c) 

identificação de questões interesses e sentimentos; d) esclarecimentos das controvérsias e dos 

interesses; e) resolução de questões; f) registro das soluções encontradas. Por ser um trabalho 

integrativo, adiante-se, desde logo, que a participação de psicólogos nas sessões de mediação 

ocorre somente no Núcleo especializado, e, por falta de profissionais em número desejável, 

somente para os casos em que os mediados se apresentam com maior animosidade um para com 

o outro. Dessa forma, o design quase-experimental obtido nessa Vara permite verificar o 

impacto do protocolo e treinamento em comparação aos casos da Vara de Família, onde não se 

impõe ao magistrado a utilização de um protocolo. Em todos os casos, os processos foram 

sorteados aleatoriamente para análise, utilizando-se a ferramenta disponível no site random.org. 

1.1.4 Análise dos dados 

Os dados foram tabulados utilizando o Statistical Package for Social Sciences (SPSS) 

versão 26.0. Os dados foram analisados de maneira descritiva e, posteriormente, realizados 

testes qui-quadrado para as variáveis de frequência e testes t de comparação de médias para a 

duração dos processos em meses.  
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1.2 Resultados 

Foram analisados 120 processos de três grupos distintos: 1) 40 processos de 2013 com 

audiências de conciliação realizadas perante a 5ª Vara de Família de Curitiba; 2) 40 processos 

do ano 2017 com audiências de mediação realizadas também perante a 5ª Vara de Família de 

Curitiba; 3) 40 processos de 2017 com audiências de mediação realizadas no Núcleo de 

Conciliação das Varas de Família e Sucessões de Curitiba, encaminhados pela 5ª Vara de 

Família de Curitiba. Não há critério técnico definido em lei ou outra normativa para o envio de 

processos das Varas de Família para o Núcleo de Conciliação. De acordo com informações 

obtidas durante a coleta, isso depende da iniciativa do juiz. Ora são enviados os processos em 

que é concedida a justiça gratuita, ora os processos em que há a atuação da defensoria pública, 

ora é levado em consideração a extensão da pauta de audiência da Vara, com envio de processos 

para o Núcleo se as audiências estiverem sendo marcadas para data considerada distante no 

tempo, a critério do juízo. 

A Tabela 1.1 apresenta os dados para cada um dos grupos quanto à ocorrência nas 

demandas judiciais tratadas nas sessões/audiências de mediação/conciliação. Processos que não 

tiveram apelação foram os que apresentaram acordo entre as partes. Importante destacar a baixa 

frequência de apelações e execuções em todos os casos, independente do ano e grupo de coleta 

de dados. Ressaltasse que nos processos finalizados com acordo e sentença homologatória 

deles, os mediados/partes renunciam a recurso contra a sentença homologatória. 
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Tabela 0-1 - Frequência de apelações, execuções e principais demandas discutidas nas sessões 

de mediação/conciliação.  

Variável Presença 
Grupo 

X² gL p 
2013 2017 2017 -    Núcleo 

Apelação 
Não 39 36 39 

3,16 2 0,20 
Sim 1 4 1 

Execução 
Não 37 39 40 

3,62 2 0,16 
Sim 3 1 0 

Guarda 
Não 15 16 15 

0,07 2 0,96 
Sim 25 24 25 

Convivência 
Não 17 17 17 

0,00 2 1,00 
Sim 23 23 23 

Alimentos 
Não 7 9 13 

2,54 2 0,28 
Sim 33 31 27 

Separação 
Não 28 32 37 

6,56 2 0,04* 
Sim 12 8 3 

* Nível de significância p<0,05 

Os dados da Tabela 2.1 também apresentam os resultados de testes qui-quadrado para 

as ocorrências de cada uma das variáveis observadas. Apenas a variável Separação apresentou 

diferença significativa entre os grupos, com menor ocorrência de casos de separação para os 

casos enviados ao Núcleo de Conciliação. Devido às restrições que um teste qui-quadrado 

apresenta para casos com mais de dois grupos, foi realizada a avaliação do V de Cramer dessa 

diferença no grupo separação que apontou um valor de V=0.23, sendo essa uma associação 

baixa. Ou seja, não foram observadas diferenças significativas nas características dos casos dos 

diferentes grupos, exceto em casos de Separação, contudo essa diferença foi baixa, apesar de 

significativa. Esse dado é indicativo de que não se poderá atribuir eventual diferença na duração 

de processos, com e sem a realização da mediação, ao seu objeto ou conteúdo, bastante 

semelhantes.   

A duração dos processos (em meses) em cada um dos grupos foi comparada através de 

testes t de amostra independentes. Os resultados apontam que entre os processos de 2013 
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(M=8,43, DP=7,16) e 2017 (M=15,15, DP=10,84) da referida Vara da Família houve uma 

diferença significativa (t(78) = -3,23, p = 0,01), bem como entre os processos de 2013 e os 

processos que foram encaminhados ao Núcleo de Conciliação (M=17,55, DP=11,48) também 

foi observada uma diferença significativa (t(78)= -4,26, p<0,01). Não foram observadas 

diferenças de duração entre os processos de 2017 e os processos do mesmo ano encaminhados 

ao Núcleo de Conciliação (t(78)=-0,96, p=0,78). 

1.3 Discussão 

Uma das vantagens preconizadas pela doutrina na adoção da mediação como método de 

resolução de conflito de interesses seria o abreviamento do tempo de solução do conflito. 

Doutrinadores e especialistas favoráveis à mediação a indicam como uma alternativa à 

morosidade da Justiça e uma ferramenta importante na consecução do direito constitucional a 

uma razoável duração do processo (Wermuth & Eidt, 2016). Contudo, os dados apontam em 

direção oposta para essa afirmação, com as mediações realizadas pelo Núcleo demorando 

significativamente mais tempo para apresentarem uma resolução.  

Conforme dito alhures, o instituto da mediação foi positivado por meio da Lei 13.105, 

de 16 de março de 2015 (Código de Processo Civil - CPC). Dito isso, era de se esperar que o 

resultado da análise dos 40 processos em trâmite na 5ª Vara de Família relativos ao ano de 2013, 

quando não havia sido instituída a audiência de mediação no CPC, e a aplicação da Resolução 

CNJ 125/2010 era incipiente, demonstrasse maior tempo de duração dos processos quando 

comparados com os processos analisados referentes ao ano de 2017 da  mesma Vara, ano no 

qual já havia a previsão da utilização da audiência de mediação. Entretanto, a hipótese não se 

comprovou.  

O resultado é bastante parecido quando se compara esses mesmos processos de 2013 

com os processos de 2017 que, embora tivessem origem na 5ª Vara de Família, foram enviados 
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para o Núcleo de Conciliação das Varas de Família e Sucessões de Curitiba para a realização 

da mediação. Em relação ao objeto dos processos (pedidos), a pesquisa demonstrou não haver 

diferença significativa entre os processos resolvidos na Vara de Família e os que foram enviados 

para o Núcleo. Assim, os resultados indicam que a adoção da mediação, tanto na 5ª Vara de 

Família, quando no Núcleo de Conciliação das Varas de Família e Sucessões de Curitiba, não 

diminuiu o tempo de duração dos processos. Na verdade, os dados demonstram que processos 

com audiência em 2013 foram resolvidos mais rapidamente que os processos com audiência 

em 2017, tanto em comparação com processos resolvidos na própria Vara quanto os processos 

da Vara enviados ao Núcleo.  

O resultado da pesquisa nos leva a elaborar algumas hipóteses e considerações sobre 

porque isso pode ter acontecido. A primeira seria questionar o método, mais precisamente, 

verificar se os dados buscados no instrumento utilizado seriam adequados para se aferir a 

durabilidade do processo e sua relação com a mediação. A nosso ver, os dados buscados são 

satisfatórios para o fim da pesquisa, sem prejuízo de eventual aperfeiçoamento do formulário 

se aspectos relevantes forem levantados no futuro. Uma outra questão seria verificar a 

ocorrência de falha no protocolo da mediação, vale dizer, de erro no treinamento ou na aplicação 

da mediação. Sob este aspecto, porém, pode-se dizer que as diretrizes curriculares de 

treinamento e capacitação exigidas pelo CNJ na Resolução 125/2010 são bastantes rígidas. 

Essas diretrizes são prescritas para todos as pessoas envolvidas com métodos consensuais de 

solução de conflitos (magistrados, servidores, mediadores, conciliadores e demais 

facilitadores). O curso de formação de mediadores certificados é composto de duas etapas, um 

módulo teórico de 40 horas, e um módulo prático supervisionado de 60 a 100 horas, conforme 

anexo I, da referida Resolução. Há ainda um código de ética para os conciliadores e mediadores 

(anexo II) e a exigência de aperfeiçoamento permanente para o exercício da mediação. Parece-

nos, então, que o treinamento dos mediadores e o protocolo seguido numa sessão/audiência de 
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mediação (a abertura, a identificação das questões, interesses e sentimentos envolvidos na 

relação conflituosa e o estímulo às mudanças de percepções e atitudes das partes), caso sejam 

seguidos da maneira apresentada no treinamento, são capazes da obtenção de maior número de 

acordos.  

Em relação aos processos do Núcleo de Conciliação encaminhados pela 5ª Vara, a 

ausência de um critério fixo para este encaminhamento pode resultar no envio de processos com 

prazo de duração já bastante elevado, para auxiliar com a pauta de audiências, por exemplo. 

Assim, mesmo que esses casos sejam rapidamente resolvidos no Núcleo, haverá uma distorção 

no prazo de duração, pois será contabilizado todo o período em que tramitou na Vara.  O que se 

pode afirmar com esta pesquisa é que a utilização da mediação nos processos verificados não 

provocou a diminuição do tempo de tramitação dos processos. A complexidade e peculiaridade 

de cada caso e a tramitação de cada processo dificulta a tarefa de verificação da causa da demora 

na solução de um processo. Com o perdão da redundância, cada caso é um caso. Dentro de um 

processo o ato inicial da citação pode acontecer dentro de alguns dias ou até anos, a depender 

da mudança ou não de endereço, da exatidão do endereço fornecido, da não localização do réu 

por estar evitando a citação, da necessidade de utilizar carta precatória para citação do réu em 

outra comarca, entre outros. Após citado, o réu pode tomar atitudes protelatórias, como pedir 

redesignação da audiência, não comparecer a ela ou comparecer sem advogado, por exemplo. 

É muito importante também o papel do advogado dentro do processo, principalmente o do réu, 

que pode adotar como linha de defesa a protelação do processo, realizando pedidos infundados, 

requerendo diligências desnecessárias e, inclusive, obstaculizando acordos por motivos outros 

que não os de interesse do réu. Afora isso, o número de processos, o número de juízes e o 

número de servidores de uma Vara são fatores importantes e que devem ser levados em 

consideração quando se pretende analisar a (s) causa (s) da demora de um processo. Todos esses 

aspectos têm sido discutidos no Reino Unido (Dingwall, 2010) e na Austrália (Rhoades, 2010) 
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como possíveis caminhos para uma melhor adequação da mediação as necessidades e 

características dos sistemas legais locais. 

Um enfoque possível para se aferir a efetividade da mediação como ferramenta para 

acelerar a solução de conflitos de interesse seria comparar o tempo de resolução de conflitos 

em que se utilizou a mediação extrajudicial, prevista na Lei 13.140/2015, realizada por pessoas 

ou entidades privadas, como as Câmaras Privadas de Conciliação e Mediação, ou órgãos 

semelhantes, previstas na Seção III-B, da Resolução CNJ 125/2010, sem a necessidade de 

observância dos prazos e formalidades de um processo judicial, com o tempo de resolução de 

conflitos semelhantes na esfera judicial. Um estudo comparativo entre a duração da mediação 

judicial e extrajudicial poderia demonstrar, por exemplo, que a questão da duração dos 

processos está mais ligada aos formalismos do processo judicial (prazos, recursos, instâncias, 

pouca oralidade) do que na utilização da mediação. Uma pesquisa que acompanhasse processos 

e as partes de maneira longitudinal poderia responder a essa pergunta quanto a duração.  

Assim, ainda que a mediação possa não acarretar celeridade na resolução dos conflitos 

de interesses no processo judicial, as vantagens decorrentes da colocação dos mediados em 

diálogo e busca de soluções, por exemplo, podem vir a justificar a sua utilização no processo. 

Pesquisas futuras poderão aferir o contentamento das pessoas que realizam acordos em sessões 

de mediação em relação às pessoas que têm sua causa decidida por sentença do juiz.  

Importante destacar também que o estabelecimento de um protocolo de mediação ou 

ainda de uma mediação estruturada não é nova e deve ser louvada pela sua iniciativa. Países 

como a Austrália possuem ferramentas complexas para auxiliar o mediador em sua função, com 

fluxogramas e esquemas que podem ajudar na tomada de decisão (Bellucci, 2008). Contudo, a 

literatura apresenta uma tensão entre pesquisadores e adeptos da mediação em alguns países 

(Roberts, 1994), em especial, quanto a qualidade da mediação e seu potencial de mudança 

social. Nessa tensão da área, alguns autores apontam que o modelo de mediação jamais foi 
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realmente aplicado e as mudanças sociais o tornaram obsoleto e sem efeitos reais (Salem, 2009), 

em especial, em casos de violência contra a mulher ou contra a criança (Gagnon, 1992). 

Protocolos são pontos de partida e não de chegada em sociedades dinâmicas e com necessidades 

distintas, como a brasileira. Dessa forma, os autores indicam que a adoção do protocolo é um 

primeiro passo, mas é necessária uma verificação empírica em quais contextos culturais ou 

sociais os protocolos devem sofrer alterações ou permitirem maior flexibilidade.  

A melhora da comunicação e do diálogo presente e futuro dos mediados propiciada pela 

utilização da mediação como método de solução de conflitos, defendida por Araújo e Sobrinho 

(2017), seria melhor aferida por pesquisa que envolvesse entrevista e/ou preenchimento de 

questionários pelas partes. A avaliação da mediação como fator disseminador da cultura da paz 

e como meio de transformação do conflito, conforme Bacellar e Santos (2016), precisaria ser 

aferida com entrevistas com os participantes da mediação. Da mesma forma, seriam necessárias 

entrevistas para a aferição da repercussão social, efeitos e eventuais benefícios de uma 

mediação em que ocorre uma composição livre, espontânea e voluntária entre os mediados em 

conflitos, ao invés de uma sentença imposta pelo juízo, com base na lei e no direito, mas 

imposta. Conforme demonstrado por Artigas (2019), a obtenção de acordo nas sessões de 

mediação diminui o nível de ansiedade que os participantes tinham antes da sessão em 62% dos 

casos analisados. Moura (2015) em pesquisa de mestrado em desenvolvimento local realizada 

num Centro Jurídico de Solução de Conflito em Campo Grande/MS, demonstrou índice de 

acordo de 64% nas sessões de mediação realizadas e que a mediação auxilia no 

desenvolvimento pessoal dos mediados, trazendo resultados positivos no campo individual e 

comunitário, auxiliando a enxergar o conflito com naturalidade e enfoque prospectivo.  

Em relação à efetividade dos acordos, vale dizer, a aferição do índice de cumprimento 

voluntário dos acordos realizados, a pesquisa demonstrou que o percentual de execução judicial 

dos acordos homologados em sentença em audiência de mediação é bastante baixo. Isso poderia 
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demonstrar que os acordos de mediação homologados são efetivos porque são observados 

posteriormente, sem a necessidade da sua execução em juízo. No entanto, também foram 

bastante baixos os percentuais de execução das sentenças comuns, o que não permite dizer que 

os acordos de mediação homologados são mais efetivos que as sentenças. Entende-se que 

pesquisas futuras, envolvendo as partes em conflito e eventualmente outras pessoas de alguma 

forma envolvida com os mediados ou o procedimento da mediação (juízes, advogados, amigos, 

familiares) poderá melhor aferir os benefícios sociais da mediação. Apoiando-se em críticas 

realizadas por Rhoades (2010) e Dingwall (2010) na Austrália e no Reino Unido, a mediação 

tem sido adotada de maneira “top-bottom”, ou seja, a partir de decisões de juristas, políticos e 

outros personagens, mas sem dados que a sustentem como uma prática positiva no longo prazo 

para famílias e crianças. Compreender o alcance e potenciais benefícios e problemas da 

mediação com o público brasileiro é urgente para maior qualidade e possibilidade de atingir 

seus objetivos de menor judicialização, autocomposição das partes e resolução de conflitos.  

1.4 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Esse trabalho buscou trazer aspectos de método e controle científico típicos da ciência 

psicológica para o ambiente do Direito, verificando a eficácia de um protocolo de mediação em 

casos de uma Vara de Família de Curitiba. Os dados indicam que a adoção de um protocolo não 

diminuiu a duração dos processos, contrário ao hipotetizado pelos autores. Também foi 

verificada uma baixa porcentagem de casos que envolveram apelações após a mediação ter sido 

bem-sucedida. Dessa forma, os dados apontam que a adoção do protocolo não trouxe mudanças 

significativas nos processos analisados. Pesquisas que envolvam amostragens distintas de Varas 

de Família e dos protocolos adequados devem ser utilizados para uma verificação se os 

processos de mediação de fato são responsáveis por resolução, redução da judicialização e 

maior satisfação das partes. A mediação judicial, prevista e regulamentada primeiramente na 
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Resolução CNJ 125/2010 surgiu no mundo jurídico como parte da Política Judiciária Nacional 

de tratamento adequado dos conflitos de interesses no âmbito do Poder Judiciário. Seguiu-se 

que foi inserida no Código de Processo Civil (CPC) de 2015 (Lei 13.105, de 16 de março de 

2015). O CPC não traz um conceito de mediação, mas ao falar sobre a figura do mediador (§ 

3º, do art. 165), menciona características e finalidade da mediação, quais sejam, um meio 

judicial de resolução de conflitos, a ser utilizada preferencialmente nos casos em que haja um 

vínculo anterior entre as partes, de modo a que possam, por meio da comunicação, compreender 

as questões e interesses em conflito e eleger soluções consensuais que lhes gerem benefícios 

mútuos. No mesmo ano foi promulgada a Lei 13.140, de 26 de junho de 2015, que dispôs sobre 

a mediação entre particulares como meio de solução de controvérsias e sobre a autocomposição 

de conflitos no âmbito da administração pública. Esta Lei conceituou a mediação no Parágrafo 

único do artigo 1º, como sendo a “atividade técnica exercida por terceiro imparcial sem poder 

decisório, que, escolhido ou aceito pelas partes, as auxilia e estimula a identificar ou 

desenvolver soluções consensuais para a controvérsia”.  

O Manual de Mediação Judicial do CNJ (2016, p. 20), define a mediação como uma 

negociação facilitada ou catalisada por um terceiro, e que pode ser entendida como um 

processo em que um terceiro imparcial atua como catalisador para ajudar as pessoas a se 

ajustarem construtivamente para resolverem um litígio, planejarem um acordo, ou definirem os 

contornos de uma relação. A doutrina não se ocupa da discussão sobre o conceito de mediação. 

Mais que o conceito, interessa o estudo dos aspectos, dos métodos, da aplicação, do conteúdo, 

da função e dos efeitos sociais da mediação. Embora sejam realçados muitos aspectos positivos 

da aplicação da mediação para solução de conflitos, em nossa pesquisa bibliográfica não 

obtivemos dados que demonstrasse, na prática, um desses aspectos positivos, que seria a 

capacidade de abreviar o processo judicial. 
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E em nossa pesquisa junto à 5ª Vara de Família de Curitiba e do Núcleo de Conciliação 

das Varas de Família e Sucessões de Curitiba, verificou-se, pelo contrário, maior duração dos 

processos que terminaram em acordos em sessão de mediação. Conforme colocado na 

discussão, isso pode ocorrer por diversos fatores, não significando que a mediação seja fator de 

demora nos processos judiciais, justamente um dos aspectos que a mediação deveria amenizar, 

conforme colocado pela doutrina. Também não se pode afirmar, conforme apareceu na 

pesquisa, que a efetividade dos acordos homologados em sessão de mediação seja semelhante 

à das sentenças proferidas pelo juiz. Para que se possa afirmar isso, haveria que buscar um 

maior número (amostra) de processos de execução e verificar qual a origem delas, se em 

processos com sentenças homologatórias de acordo em sessão de mediação ou decididas pelo 

juiz, guardados os percentuais de  os percentuais de cada uma delas e, se possível, verificar se 

houve mudanças das circunstâncias táticas tanto da época das sentenças homologatórias ou do 

juízo, que pudessem influenciar no descumprimento delas, e consequentemente, aumentar o 

número de execuções. 

Enfim, pesquisas sobre os aspectos práticos e os efeitos (eventuais benefícios) da 

mediação são ainda bastante escassas, considerando que ela vem sendo utilizada em larga 

escala, tanto pelos órgãos do Poder Judiciário, como também pelos particulares como meio de 

resolução de conflitos de interesse. Seria importante o fomento a pesquisas de maior 

envergadura, envolvendo maiores amostras (pessoas, processos) e instituições para que se possa 

demonstrar um retrato mais fiel da utilização da mediação no Brasil. Com isso, o movimento 

de evidence-based law (Van Gestel & Poorter, 2016), que tem tido muita atenção nos Estados 

Unidos e na Europa,  poderia ser aplicado ao contexto brasileiro, respeitando-se nossa estrutura 

jurídica e aspectos culturais. O Judiciário, a nosso ver, como grande interessado, deveria 

capitanear este processo, pois, embora se anuncie que não seja função da mediação o 

“desafogamento” do Judiciário, sem pesquisas de envergadura para medir os efeitos e 
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benefícios dela na sociedade, até para se buscar constante aperfeiçoamento, corre-se o risco de 

a mediação ficar circunscrita a esta função. 
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ANEXOS 

ANEXO A – RESOLUÇÃO CNJ 125-2010 
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ANEXO B – LEI DA MEDIAÇÃO 
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ANEXO C – RELATÓRIO PARA FORMAÇÃO DE MEDIADORES 

 

 


